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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0249-2016
CONSIDERANDO que a polícia Militar do Estado de São Paulo, mais precisamente a 4ª Cia da Polícia Militar que atende o município de Garça, utiliza para sua comunicação rádios comunicadores;

CONSIDERANDO que estes rádios comunicadores são de operação portátil e base;

CONSIDERANDO que a comunicação é realizada entre uma “estação” (base) fixa para uma estação móvel e de estação móvel para outra estação móvel;

CONSIDERANDO que este tipo de comunicação é realizado no mundo inteiro e tem o objetivo maior na agilidade, rapidez, sigilo entre outras;

CONSIDERANDO que a solicitação dos serviços da Polícia Militar pela população é feita via telefone seja ele fixo ou através de aparelhos móveis (celulares) pelo número 190;

CONSIDERANDO que em determinadas épocas as ligações 190 eram atendidas em Garça na Base da 4ª Cia da Polícia Militar e eram normalmente atendidas por policiais que residiam e conheciam a cidade;

CONSIDERANDO que atualmente este serviço passou a ser realizado na cidade de Bauru que através do rádio (repetidora) normalmente situada em pontos estratégicos, repassam a ocorrência para as viaturas de plantão na cidade de Garça, ocorrendo assim com muitas outras cidades;

CONSIDERANDO que este trâmite acaba por resultar em demora no atendimento da solicitação, seja ela de furtos, roubos, acidentes etc...

CONSIDERANDO que um dos motivos que leva a demora do atendimento ao munícipe é que normalmente o atendente não conhece a cidade que está pedindo os serviços da polícia e para não ocorrer erros e agilizar o atendimento, o referido atendente sempre pede uma referência do local da ocorrência além de outras informações que é feita ao solicitante;

CONSIDERANDO que após isto feito é repassado a ocorrência as viaturas de plantão da cidade onde foi feito a ligação telefônica;

CONSIDERANDO este trâmite, as distâncias, o desconhecimento da cidade por parte dos atendentes e de outros fatores, acabam por ocasionar demoras no atendimento;

CONSIDERANDO que muitas ocorrências necessitam de rapidez no atendimento, principalmente porque vidas estão em jogo, além da necessidade da rapidez do atendimento para mais rapidamente elucidar os fatos e assim restabelecer o mais rapidamente a normalidade e diminuir os prejuízos aos munícipes;

CONSIDERANDO que a atual Base da 4ª Cia da Polícia Militar de Garça conta com uma torre bem alta dotada de todo o sistema de rádio acima citado e está instalado em um ponto estratégico de nossa cidade;

CONSIDERANDO que Garça encontra-se num ponto estratégico no Estado de São Paulo com relação a sua topografia e assim o sistema de rádio utilizado pela polícia tem longo alcance;
Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que preste as seguintes informações:

a) Poderia a Administração Municipal solicitar ao Comando da 4ª Cia da Polícia Militar, para que o atendimento do 190 retorne para a Base de Garça e que seja feito por policiais lotados em nossa cidade com a finalidade de agilizar o atendimento prestado a população? 

b) Caso negativa a resposta da 4ª Cia da Polícia Militar em retornar o atendimento do 190 em nossa cidade, poderia a Administração Municipal contratar um sistema de comunicação composto por rádios, HT´s, antenas, fontes de alimentação, cabos coaxiais e repetidoras devidamente registradas na Anatel e uma linha telefônica com número exclusivo de 3 dígitos para a 4ª Cia, visando aparelhá-los com um sistema paralelo de comunicação para atendimento exclusivo para o município de Garça?

c) Caso negativa as opções acima, porque?

                       Sala das Sessões, 04 de abril de 2016.
MASSAO OGAWA    
VEREADOR
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